
 

PROJETODELEIORDINÁRIANº52412025.

DISPÕESOBREAPOLÍTICA

MUNICIPALDEHABITAÇÃO

(PMB),INSTITUIOCONSELHO

MUNICIPALDEHABITAÇÃO

(CMB),CRIAOFUNDO

MUNICIPALDE| HABITAÇÃO

(EMEB),| EDAOUTRAS

PROVIDENCIAS.

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRA,ESTADODESÃOPAULO,APROVOUEEU,FERNANDOHENRIQUE

CAPATO,PREFEITOMUNICIPAL,SANCIONO

COMPLEMENTAR:

CAPÍTULOI-DASDISPOSIÇÕESINICIAIS

EPROMULGOASEGUINTELEI

SeçãoI—DosPrincípios,ObjetivoseDiretrizesdaPolíticaMunicipaldeHabitação

Art1º.EstaLeiOrdinária(LO)instituiaPolíticaMunicipaldeHabitaçãodoMunicípiodaEstância

TurísticadeHolambra,estabelecendoseusfundamentos,diretrizes,instrumentosemecanismosde

gestão,comvistasàpromoçãododireitoàmoradiadigna,adequadaeacessível,conformeprevisto

noart.6ºdaConstituiçãoFederalenosmarcosregulatóriosnacionais.

Art2º.APolíticaMunicipaldeHabitaçãorege-sepelosseguintesprincípios:

I|Odireitoàmoradiacomodireitosocialfundamental;

HW.Afunçãosocialdapropriedadeedacidade;

HI.Agestãodemocráticadapolíticahabitacional,comparticipaçãoativadasociedadecivil;

IV.Aintegraçãodaspolíticashabitacionaisàsdemaispolíticaspúblicassetoriais;

V.Apriorizaçãodoatendimentoàpopulaçãodebaixarendaeemsituaçãodevulnerabilidade

social;

VI.Asustentabilidadeambiental,socialeeconômicadasaçõeshabitacionais;

VIIAsegurançadaposse,apermanênciaearegularizaçãofundiáriadasfamíliasem

assentamentosconsolidados.

Art3º,SãoobjetivosdaPolíticaMunicipaldeHabitação:



 

II.HI.IV.VI.VI.
Art4º,

I.HI.Iv.VI.
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AmpliaroacessoàmoradiadignaparatodasasfamíliasresidentesnoMunicípio,

especialmenteaquelasdebaixarenda;

Reduzirodéficithabitacionalquantitativoequalitativo;

Promoveraurbanizaçãoeregularizaçãofundiáriadeassentamentosinformaisconsolidados;

Estimularaproduçãoereabilitaçãodeunidadeshabitacionaisemáreasdotadasde

infraestrutura;

Garantirapermanênciadasfamíliasemáreasregularizadas,medianteaçõesdemelhoria

habitacionaleurbanística;

Fomentarsoluçõesinovadorasesustentáveisparaoacessoàmoradia;

Integrarosprogramashabitacionaisàpolíticadedesenvolvimentourbanoeeconômicolocal.

APolíticaMunicipaldeHabitaçãoobedeceráàsseguintesdiretrizesgerais:

Estabelecermecanismosinstitucionaisefinanceirosestáveisetransparentesparaaexecução

dapolítica;

DesenvolveroPlanoSetorialMunicipaldeHabitaçãocomoinstrumentoestratégicode

planejamento;

OperacionalizarosprogramashabitacionaiscomrecursosdoFundoMunicipaldeHabitação

esobcontrolesocialdoConselhoMunicipaldeHabitação;

IncentivaraparceriaentreaAdministraçãoPúblicaMunicipal,ainiciativaprivada,as

entidadessociaiseosdemaisentesfederativos;

Promoveraequidadeterritorial,combatendoasegregaçãosocioespacial;

Asseguraroatendimentoàsnecessidadesespecíficasdegrupossociaishistoricamente

vulnerabilizados,comomulhereschefesdefamília,idosos,pessoascomdeficiênciae

comunidadestradicionais.

CAPÍTULOII-DAESTRUTURADAPOLÍTICAMUNICIPALDEHABITAÇÃO

SeçãoI—DosInstrumentosdaPolíticaMunicipaldeHabitação

Art5º,

SãoinstrumentosoperacionaisdaPolíticaMunicipaldeHabitaçãoaquelesvoltadosao

planejamento,financiamento,controlesocialeexecuçãodesuasações,observando-seosprincípios,

diretrizeseobjetivosestabelecidosnestaLO.
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Parágrafoúnico.OsinstrumentosprevistosnesteCapítuloconstituemabaseinstitucionale
estratégicaparaaimplementaçãoefetivadaPolíticaMunicipaldeHabitação,sendopassíveisde

regulamentaçãocomplementarpelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

SeçãoII-DoCadastroMunicipaldeDemandaHabitacional

Art6º.FicainstituídooCadastroMunicipaldeDemandaHabitacionalcomoinstrumento

permanentedaPolíticaMunicipaldeHabitação,comafinalidadedeidentificar,qualificare
quantificarademandapormoradianoMunicípio,subsidiaroplanejamento,aformulaçãode

políticaspúblicaseaimplementaçãodosprogramashabitacionais.

$1º.OCadastrodeverácontemplardadossocioeconômicos,familiares,locacionaisehabitacionaisdaspessoasenúcleosfamiliaresinscritos,observadososcritériosdefinidosemregulamento.

82º.OCadastroserámantidoatualizadodeformacontínuaearticulado,semprequepossível,com

ossistemasdeinformaçãohabitacionalestaduaisefederais.

83º.OtratamentodasinformaçõescadastradasdeveráobservarasdisposiçõesdaLeiFederalnº

13.709/2018-LeiGeraldeProteçãodeDadosououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la.

84º,AinscriçãonoCadastroMunicipaldeDemandaHabitacionalnãogarante,porsisó,oacesso

aosprogramashabitacionais,devendooscritériosdeseleçãoepriorizaçãoseremdefinidosporato

normativopróprio,combaseemdiretrizesdoConselhoMunicipaldeHabitação.

SeçãoIII—DoPlanoSetorialMunicipaldeHabitação

Art78.OPlanoSetorialMunicipaldeHabitaçãoéoinstrumentoorientadordaatuaçãoda
AdministraçãoPúblicaMunicipalnocampodahabitação,estabelecendodiretrizes,metas,prioridades,programaseaçõesparaapromoçãododireitoàmoradianoMunicípiodaEstância

TurísticadeHolambra.

Art8º.OPlanoSetorialMunicipaldeHabitaçãoterácaráterestratégico,plurianualeintersetorial,

devendoestararticuladoaoPlanoDiretor,aoPlanoPlurianualeàsdemaispolíticaspúblicasde

desenvolvimentourbano,econômico,socialeambiental.
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Art9º,OPlanoSetorialMunicipaldeHabitaçãoseráelaborado,implementado,monitoradoe
avaliadocomaparticipaçãodoConselhoMunicipaldeHabitação,assegurando-seaampla

participaçãodasociedadecivilemtodasassuasetapas.

Art10.OconteúdomínimodoPlanoSetorialMunicipaldeHabitaçãoincluirá:

I|DiagnósticodarealidadehabitacionaldoMunicípio,comidentificaçãododéficitquantitativo

equalitativodemoradiasedascondiçõesdehabitabilidade;

a.Atravésdainstituição,manutençãoeatualizaçãocontinuadadoCadastroMunicipal

deDemandaHabitacional,comobasededadospermanenteparalevantamentodas

necessidadeshabitacionaisedefiniçãodecritériosdeatendimento.

H.Identificaçãodasáreasprioritáriasdeintervençãohabitacional;

HI.Definiçãodemetas,prazos,indicadoresdeacompanhamentoemecanismosdeavaliação;IV.Estimativadefontesdefinanciamentoeestratégiasdeviabilidadeeconômicaeinstitucional;

V.Programadeações,projetosepolíticasparaproduçãohabitacional,regularizaçãofundiária,

melhoriademoradias,locaçãosocialeoutrasmodalidadesdeacessoàmoradia;

VI.Estratégiasdearticulaçãocomosdemaisníveisdegoverno,comosetorprivadoecom

entidadessociais.

Art11.OPlanoSetorialMunicipaldeHabitaçãodeveráserrevisto,nomínimo,acadaquatroanos,

ouaqualquertempopordeliberaçãodoConselhoMunicipaldeHabitação,eaprovadomediante

decretodaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

SeçãoIV—DoFundoMunicipaldeHabitação

Art12.FicainstituídooFundoMunicipaldeHabitação—FMH,denaturezacontábil,vinculadoà

autoridaderesponsávelpelapolíticahabitacionaldaAdministraçãoPúblicaMunicipal,coma

finalidadedecaptar,centralizar,gerireaplicarrecursosdestinadosaofinanciamentodeprogramas,

projetoseaçõeshabitacionaisdeinteressesocial.

Art13.OFundoMunicipaldeHabitaçãodestina-se,prioritariamente,aoatendimentodapopulação

debaixarendaeemsituaçãodevulnerabilidadesocial,observandoasdiretrizesdaPolítica

MunicipaldeHabitaçãoeasdeliberaçõesdoConselhoMunicipaldeHabitação.

Art14.ConstituemreceitasdoFundoMunicipaldeHabitação:

I|DotaçõesorçamentáriasdoMunicípio,consignadasanualmentenoorçamentomunicipal;



 

H.HI.IV.VI.VII.VHI.
Art15.

I.HI.IV.VI.VI.
Art16.
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TransferênciasvoluntáriaselegaisdaUnião,doEstadooudeoutrosMunicípios;

Recursosprovenientesdeconvênios,acordos,contratoseparceriascomentidadespúblicase

privadas,nacionaisouinternacionais;

Doações,contribuições,auxílioselegadosdepessoasfísicasoujurídicas,públicasou

privadas;

Receitasoriundasdefinanciamentoseempréstimosdestinadosàpolíticahabitacional;

RendimentosdeaplicaçõesfinanceirasdosrecursosdopróprioFundo;
PercentualdasreceitasauferidasaoFundoMunicipaldeDesenvolvimentoUrbano;

Outrasreceitasquelheforemdestinadas.

OsrecursosdoFundoMunicipaldeHabitaçãopoderãoseraplicadosem:

Aquisição,produção,requalificação,reforma,ampliaçãooulocaçãodeunidades|

habitacionaisdeinteressesocial;

Urbanização,regularizaçãofundiáriaeambientaldeassentamentosprecáriosouinformais;

Produçãodelotesurbanizadosparafinshabitacionais;

Implantaçãodeinfraestruturaurbanaeequipamentoscomunitáriosassociadosàhabitação;Apoioaprogramasdeassistênciatécnicaparaconstruçãoereformademoradiasdefamílias

debaixarenda,nostermosdalegislaçãovigente;

Apoioàimplantaçãodeprogramasdelocaçãosocialeoutrasmodalidadesalternativasde

acessoàmoradia;

OutrasaçõesprevistasnoPlanoSetorialMunicipaldeHabitação,devidamenteaprovadas

peloConselhoMunicipaldeHabitação.

OFundoMunicipaldeHabitaçãoserágeridoporórgãodesignadopelaAdministração

PúblicaMunicipal,sobfiscalizaçãoecontrolesocialdoConselhoMunicipaldeHabitação,nos

termos

Art17.

estabelecidosemregulamento.

AmovimentaçãodosrecursosdoFundoMunicipaldeHabitaçãoobservaráosprincípiosda

legalidade,impessoalidade,moralidade,publicidadeeeficiência,eserárealizadamedianteplanode

aplicaçãoaprovadoanualmentepeloConselhoMunicipaldeHabitação.
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SeçãoV—DoConselhoMunicipaldeHabitação

Art18.FicainstituídooConselhoMunicipaldeHabitação-CMH,órgãocolegiado,decaráter

deliberativo,consultivoefiscalizador,comcomposiçãoparitáriaentrerepresentantesdopoder

públicoedasociedadecivil,vinculadoàautoridaderesponsávelpelapolíticahabitacionalda

AdministraçãoPúblicaMunicipal.

Art19.CompeteaoConselhoMunicipaldeHabitação:

ILPropor,aprovareacompanharasdiretrizes,metas,programaseaçõesdaPolíticaMunicipal

deHabitação;

IH.—DeliberarsobreaalocaçãoderecursosdoFundoMunicipaldeHabitaçãoeaprovarseus

planosdeaplicação;

HW.AprovarasprestaçõesdecontasedemonstrativosfinanceirosdoFundoMunicipalde

Habitação;

IV.|AcompanharefiscalizaraimplementaçãodoPlanoSetorialMunicipaldeHabitaçãoedos

programashabitacionaisdeinteressesocial;

V.Estabelecercritériosparapriorizaçãodoatendimentohabitacional;VI.|Aprovarnormasoperacionaiscomplementaresaosprogramashabitacionais;

VII.|Proporajustesemedidascorretivasnaexecuçãodapolíticahabitacional;

VII.PromoveraarticulaçãoentrediferentessegmentossociaisedaAdministraçãoPública

Municipal;

IX.Elaborareaprovarseuregimentointerno;

X.Exerceroutrascompetênciasprevistasemregulamentoounormacomplementar.

Art20.OConselhoMunicipaldeHabitaçãoserácompostoporrepresentantesdosseguintes

segmentos:

I.|AdministraçãoPúblicaMunicipal:

a.Umrepresentantedapolíticamunicipaldehabitação;

b.Umrepresentantedapolíticamunicipaldeplanejamentourbano;
c.Umrepresentantedapolíticamunicipaldeassistênciasocial:d.Umrepresentantedapolíticamunicipaldesaneamentobásico;

IH.Representaçãotécnicaeinstitucional:

a.UmrepresentantedoConselhoMunicipaldeDesenvolvimentoUrbano;
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b.UmrepresentantedoConselhoMunicipaldeDesenvolvimentoRural;

c.Umrepresentantedomercadoimobiliário;

d.Umrepresentantedeprofissionaisdaáreadearquitetura,urbanismoouengenharia;

HI.SociedadeCivil:

a.Quatrorepresentantesdemovimentossociaisouorganizaçõesdasociedadecivil

atuantesnaáreadehabitação.

Art21.OsmembrosdoConselhoMunicipaldeHabitaçãoserãonomeadosporatodoPrefeito,

medianteindicaçãodasentidadesrepresentadas,paramandatodedoisanos,permitidauma

recondução.

$1º.Aausênciadeindicaçãonoprazode15(quinze)diasapósasolicitaçãoformalpoderáser

interpretadacomorenúnciaàparticipação.

$2º.OsrepresentantesdaAdministraçãoPúblicaMunicipalserãoindicadosdiretamentepelo

PrefeitoMunicipal.

83ºOexercíciodafunçãodeconselheiroseráconsideradoserviçopúblicorelevanteenãoserá

remunerado.

Art22.OConselhoMunicipaldeHabitaçãodeliberaráemsessõesplenáriasordinárias,realizadasao

menostrimestralmente,eemsessõesextraordinárias,semprequenecessário,convocadasporseu

Presidenteouporrequerimentodamaioriadeseusmembros.

$1º.Assessõesdeliberativasserãoinstaladascomapresençadamaioriaabsolutadosmembros.

$2º.AsdecisõesdoConselhoserãotomadaspormaioriasimplesdevotoseformalizadaspormeio

deresoluções.

$3º.Asresoluçõesdeverãoserpublicadaseamplamentedivulgadaspormeiooficialeemcanais

públicosdecomunicação.

Art23.AAdministraçãoPúblicaMunicipalgarantiráosmeiosadministrativos,técnicose

operacionaisnecessáriosaoplenofuncionamentodoConselhoMunicipaldeHabitação.Art24.OConselhopoderáinstituircomissõestemáticasougrupostécnicos,bemcomoconvidar

especialistasourepresentantesdeoutrasinstituições,públicasouprivadas,paracolaborarcomsuas

atividades,emitirpareceresedesenvolverestudos.

Art25.OConselhoMunicipaldeHabitaçãodeveráelaborareaprovarseuregimentointernono

prazode60(sessenta)diasapóssuaconstituição.
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SeçãoV—DasAçõeseProgramasHabitacionais

SubseçãoI—DasAçõesdaPolíticaMunicipaldeHabitação

Art26.APolíticaMunicipaldeHabitaçãoseráexecutadapormeiodeaçõeseprogramasvoltadosàampliaçãodoacessoàmoradiadigna,comfocoprioritárionapopulaçãodebaixarenda,observando

osseguinteseixosdeatuação:

ILProduçãoeaquisiçãodeunidadeshabitacionaisdeinteressesocial:

I.|Regularizaçãofundiáriaeedilíciadeassentamentosconsolidados;
HI.|Melhoriahabitacionalerequalificaçãodemoradiasexistentes:

IV.Locaçãosocialeoutrasmodalidadesalternativasdeacessoàmoradia;

V.—Assistênciatécnicaparaconstrução,reformaeautogestãodemoradias;

VI.Urbanizaçãoeprovisãodeinfraestruturaemáreasdeinteressesocial;

VII.|Produçãodelotesurbanizadoscomfinalidadehabitacional.

Art27.AsaçõesprevistasnestaLOpoderãoserexecutadasdiretamentepelaAdministraçãoPública

Municipaloupormeiodeparceriascomentespúblicos,privadosouentidadesdasociedadecivil,

medianteinstrumentosjurídicosapropriados,aprovadospeloConselhoMunicipaldeHabitação.

SubseçãoII—DosProgramasHabitacionaisEspecíficos

Art28.SãoreconhecidoscomoprogramasespecíficosnoâmbitodaPolíticaMunicipaldeHabitação:

I|ProgramadeProduçãoHabitacionaldeInteresseSocial;H.ProgramadeRegularizaçãoFundiáriaeEdilícia;

HI.|ProgramadeAssistênciaTécnica;

IV.ProgramadeMelhoriaHabitacional:

a.SubprogramadeBancodeMateriais;

b.SubprogramadeMicrocréditoparaMelhoriaHabitacional;
c.SubprogramaCapacitaçãoparaConstruçãoAutogerida;

V.ProgramadeLocaçãoSocial;
VI.|ProgramadeParceriascomEntidades;

VIH.—ProgramadeParceriasPúblico-Privadas;

VIH.ProgramadeCréditoHabitacional.
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Art29.OsprogramasmencionadosnoartigoanteriordeverãoconstardoPlanoSetorialMunicipalde

Habitação,comprevisãodemetas,critériosdeacesso,público-alvoeformasdefinanciamento.

Art30.Poderãosercriadosnovosprogramasousubprogramashabitacionais,medianteaprovaçãodo

ConselhoMunicipaldeHabitação,desdequecompatíveiscomosobjetivosediretrizesdapresente

LO.

CAPÍTULOII-DASDISPOSIÇÕESFINAISETRANSITÓRIAS

Art31.ApresenteLOseráimplementadaemconsonânciacomasdiretrizeseobjetivosdaPolítica

NacionaldeHabitação,doSistemaNacionaldeHabitaçãodeInteresseSocialedoPlanoNacional

deHabitação.

Art32.Osprogramas,açõeseinstrumentosprevistosnestaLOserãoregulamentadosporatosda

AdministraçãoPúblicaMunicipal,noprazodeaté180(centoeoitenta)dias,contadosdadatadesua

publicação.

Art33.AsdespesasdecorrentesdaexecuçãodestaLOcorrerãoporcontadasdotaçõesorçamentárias

próprias,suplementadassenecessário.

Art34.OConselhoMunicipaldeHabitaçãodeveráserinstaladonoprazodeaté90(noventa)diasa

contardapublicaçãodestaLO,medianteatodoPrefeitoMunicipal.

Art35.OPlanoSetorialMunicipaldeHabitaçãodeveráserelaboradoourevisadonoprazodeaté

180(centoeoitenta)dias,contadosdainstalaçãodoConselhoMunicipaldeHabitação,respeitados

osprincípiosdagestãodemocráticaedaparticipaçãosocial.

Art36.Ficamrevogadasasseguintesleismunicipais:I|LeiOrdinárian.732de31demaiode2011;

H.LeiOrdinárian.328de14dejaneirode2000;

  

 

    

HI.LeiOrdinárian.327de14dejaneirode2000.

Art37.EstaLOentraemvigornadatadesuapublicaçãorevogadasasdisposiçõesemcontrário.

PrefeituraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,05deagostode2025

FERNANDNRIQUECAPATO

itoMunicipal
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JUSTIFICATIVAS

ExcelentíssimoSenhorPresidente,

ExcelentíssimosSenhoresVereadores,

OpresenteProjetodeLei,estabeleceobjetivosfundamentaisquenorteiamaPolíticaMunicipaldeHabitaçãodeHolambra,combasenoreconhecimentodamoradiacomoum

direitosocialefunçãoessencialparaoplenodesenvolvimentodaspessoas,famíliase

comunidades.

AlinhadasaosprincípiosConstitucionais,aoEstatutodaCidade,aoPlanoDiretor

Municipal,eaomarconacionaldapolíticahabitacional,aleibuscaorientaraformulação,

implementaçãoemonitoramentodeprogramas,ações,einvestimentospúblicoseprivadosno

campodahabitação.

EssesobjetivosexpressamocompromissodaAdministraçãoPublicaMunicipalcoma

promoçãodaJustiçasocioepacial,asuperaçãodasdesigualdadeshabitacionaiseaintegração

daspolíticasurbanasemfavordeumterritóriomaisiclusivo,resilienteesustentável.

    

    

PrefeituraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,05deagostode2025.

NRIQUECAPATO

itoMunicipal


